
Prefeitura Municipal de Umuarama 
Estado do Paraná 

   

    

DECRETO N.d- 260 
Concede RTIDE a MARGARIDA MIYOKO MATSUDA SILVEI 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 	de 
suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

	

CONCEDER a MARGARIDA-MIYOKO MATSUDA SILVEIRA, Chefe da Seçõo 	de 
Tesouro - FG02, à gratificação mensal por Regime de Tempo Integral e Dedica 

	

ção Exclusiva, no valor equivalente ao percentual de 32% (trinta e dois 
	por 

cento), sobre o símbolo, Nivel - 31, com base no inciso IV, do Art.. 55, da Lei 
n2 1290/88, a contar de 12 de agosto de 1989. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 15 de agosto de 1989. 

ALENp E CERANTO 

Prefeito Municipal 

JOSÉ LUIZ DE MORAES 

Secretario Geral 

DRH/jas. 
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